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LEI Nº 1.832/2023, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 

54.028,90 (cinquenta e quatro mil, vinte e oito reais e noventa centavos), para atender as seguintes dotações 

orçamentárias, Programas de Trabalho e Fonte de Recurso, no orçamento do FMAS - Fundo Municipal de 

Assistência Social, a saber: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DESPESA RECURSO FICHA | VALOR (R$) 
1060-08.122.7000.2.054 3.3.90.30.26600001 FNAS-superavit Criar 22.899,12 
1060-08.242.7002.2.056 3.3.090.30.26600001 FNAS-superavit Criar 15.600,00 
1075-08.241.7003.2.057 3.3.90.30.26600001 FNAS-superavit Criar 15.529,78 

TOTAL SUPLEMENTADO 54,028,90 

Art. 2º — Os recursos para atendimentos da presente lei, amparada nos Artigos 41, Inciso |l, e 43, 

$ 1º, inciso |, da Lei 4.320/64 de 17/03/64, ficam por conta do Superávit Financeiro relacionado ao saldo dos 

recursos transferidos pelo Governo Federal ao município, através do Fundo Nacional de Assistência Social, a 

título de apoio financeiro para serem utilizados em ações de enfrentamento à pandemia do coronavírus - COVID- 

. 19, e que teve sua aplicação liberada, neste exercício, para custear outras ações do FMAS. 

Parágrafo Único - Anexamos a esta lei o Balancete Contábil de Verificação, Modelo 1 - TCE 

— RJ, que atesta o superávit verificado no final do exercício financeiro de 2022?. 

Art. 3º — Em decorrência dos artigos anteriores ficam alterados os Quadros de Detalhamento 

das Despesas (QDD) aprovados para o presente Exercício Financeiro. 

Art. 4º — Esta lei entrará em vigor na de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 8 de dezembro de 2023,. 

Centro — Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 

Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail: gabineteprefeito(Qcantagalo.rj.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

— — PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICÍPIOS 
MODELO 1 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2022 

(1) Conta Vinculada: 29025-4 Fonte de Recursos: 313 Decreto Relacionado: 

Município: Cantagalo --RJ Exercício 2023 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

DISPONIBILIDADES (2) (VALORES) OBRIGAÇÕES (3) (VALORES) 

B. Brasil 32.407,80 IRESTOS A PAGAR PROCESSA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO DE EXERCÍCIOS 

“ CONSIGNAÇÕES 

RP PROCESSADOS & NÃO PROCESSADOS - DO em 31192022 

/N» 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 

—— SUPERÁVIT (4) 32407,80 

TOTAL 32.407,80 |TOTAL 32.407,80 

Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

Responsável pela Elaboração Cargo: Chefe do Serviço de Tesouraria do FMAS 

Nome: Jady Figueredo de Souza Saraiva Data: 27/03/2023/1//1 
Matrícula: 301206-9 Anlnatun:Ml g 

Responsável pelo Setor Contábil CRC-RJne 049320/Ó-0 
Nome: Irys Dorothéa Salles da Costa Data: 27/03/2028 > 

Matrícula: 205178-8 Assinatura: -9 

Gestora do Fundo Municipal de Ass de Cantagalo RU — 

Nome: Jussara Figueira de Payia, /V /N | Data: 27/03/2023 
Assinatura: 4733-3 
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Contabilidade 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

* — PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICÍPIOS 

MODELO 1 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2022 

E (1) Conta Vinculada: 29.026-2 — FontedeRecursos:313 Decreto Relacionado: 

: Município: Cantagalo - RJ Exercício 2023 

| ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

DISPONIBILIDADES (2) (VALORES) OBRIGAÇÕES (3) (VALORES) 

B. Brasil 25.128,61 |[RESTOS A PAGAR PROCESSA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

w&m;«rmwmmnemlcm 2.229,09 

CONSIGNAÇÕES 

RP PROCESSADOS E NÃO ? Dpo em 31/12/2022 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

S Ê SUPERÁVIT (4) 22.099,12 

TOTAL 25.128,61 |TOTAL 25.128,61 
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Responsável pela Elaboração Curgo: Chefe do Serviço de Tesouraria do FMAS 

Nome: Jady Figueredo de Souza Saraiva Data: 27/03/20234")/ |) 
, Matrícula: 301206-9 Assinatura: A/[/ f 

; Responsável pelo Setor Contábil CRC-RJ nº 049!1?0.0 

% ; Nome: Irys Dorothéa Salles da Costa Data: 27/03/2028 

Matrícula: 205178-8 Assinatura: 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantagalo RU 

Nome: Jussara Figueira de Pa 1 | Data: 27/03/2023 

Assinatura: 4733-5 M 
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